
                                          LEI Nº 014 de 31 de março de 1997.

"AUTORIZA  O  PODER EXECUTIVO  A 
ISENTAR OU DAR DESCONTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

             
                                                       
                      SÉRGIO IRINEU MAROCCO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul. 
                      FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo  a  seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica o Poder  Executivo Municipal  autorizado a   ISENTAR do 
pagamento de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, os contribuintes aposentados 
inativos e pensionistas.
                     
        Parágrafo 1º - Para obter o benefício do "caput" o contribuinte deverá:
 

 a)  Receber  aposentadoria  ou  pensão  até  o  valor  de  um  salário  Mínimo 
(1SM)apresentando  no  ato  do  requerimento,  documentação  com 
probatória.

            b) Residir no Município, e não possuir mais de um bem imóvel.
                                    
                      Art. 2º - Para os contribuintes referidos no artigo 1º, cuja renda familiar 
seja igual ou inferior a dois salários mínimos (2 sm) até o limite da isenção terá uma 
redução de 50% (cinquenta por cento) para o pagamento da parcela única até 30 dias 
após o vencimento da mesma. 

           Art.3º - O proprietário  de terreno,  cuja  área cedida à entidade desportiva 
amadora ou Poder Público sem fim lucrativo, com acesso livre ao público, fica isento do 
IPTU relativamente ao espaço necessário para prática de esporte ou lazer e para a 
acomodação da assistência.

                    Art. 4º - Para obter os benefícios desta Lei, os interessados deverão 
requerer  junto  à  Secretaria  da  Fazenda  do  Município,  devendo  ser  renovado 
anualmente.
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                   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

                  Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, em  31 de março  
de 1997

                                                      
                                                                     SÉRGIO IRINEU MAROCCO
                                                                              Prefeito Municipal

     

 Registre-se e Publique-se

Secretário da Administração


